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TRT-2 reconhece vinculo de cuidadora que trabalhava
mais de 2 dias por semana

24/07/2025

A 13Turmado Tribuna Regional do Trabalho da 22 Regido (Grande S&o Paulo e litoral paulista) reformou uma sentenca
para reconhecer o vinculo de emprego entre uma cuidadora e as filhas de umaidosa.

No acérdéo, o colegiado concluiu que “a presenca ao servico com o cumprimento de horério e subordinagéo as diretrizes
do empregador, e, principalmente, da continuidade no exercicio das tarefas no ambito residencial acima de dois dias na
semana, estao presentes 0s requisitos necessarios para a caracterizagdo do vinculo de emprego doméstico, nos termos da
LC 150/2015".

Freepik

De acordo com os autos, as rés confirmaram a prestacao de servicos pela
autora, como cuidadorafolguista, no periodo entre agosto de 2019 e
agosto de 2023 (data de falecimento da paciente).

Para a desembargadora Elza Eiko Mizuno, relatora do caso, os termos da
contestacdo sinalizam que a atividade tinha contornos de continuidade e
subordinacgdo, destacando que foi mencionada, até mesmo, escala de
trabalho.

A magistrada considerou também mensagens de WhatsApp que
demonstraram que a profissional atuava, em regra, de quinta-feiraa
domingo, aém de documentos apontando transferéncias bancérias com
valores que, confrontando com o pagamento da hora de trabalho
indicado pelaré, fica“facil constatar que a prestacéo de servicos se dava
com frequéncia suficiente para caracterizacdo da continuidade da relacéo Cuidadora trabalhava na casa de uma idosa quatro vezes
de emprego doméstico”. por semana

Na decisdo, a desembargadora explicou que o trabalho doméstico é
prestado no &mbito residencial, por mais de dois dias na semana e, via de regra, ndo é personalissimo em relacéo ao
empregador e “se refere atodo o nucleo familiar”.

Com isso, declarou que a primeira ré fazia transferéncias bancarias, bem como tratava com a reclamante por mensagens

de aplicativo, enquanto airma, segunda reclamada e condenada de forma solidéria, também se beneficiou dos servigos
prestados em favor da mée, além de ndo ter negado participacédo na contratagdo da cuidadora.

Demanda implicita

Na sentenca de piso, consta que a autora ndo postulou declaracéo de eventual vinculo de emprego com asrés, e 0 juizo de
primeiro grau concluiu que a decisdo ndo poderia ultrapassar o que foi pedido nainicial.

O colegiado, todavia, explicou que, embora ausente o pedido explicito de reconhecimento de vinculo, “a pretensdo é
inerente ao proprio teor da causa de pedir”, acrescentando jurisprudénciado Tribunal Superior do Trabalho que tem
aceitado pedido implicito nesses casos.

Com o provimento dado ao recurso, em atencao ao devido processo legal, a ampla defesa e ao duplo grau de jurisdi¢éo, o
colegiado determinou o retorno dos autos a vara de origem para apreciacao dos pedidos decorrentes do vinculo de
emprego ora declarado. Com informacgdes da assessoria de imprensa do TRT-2.
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